
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

RUA PROFESSORA NOÊMIA BELÉM, S/Nº - CENTRO - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº 011221-003-PMVN 

TERMO DE CONTRATO Nº 011221-003-PMVN, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VIGIA DE 
NAZARÉ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIGIA DE NAZARÉ, E A EMPRESA FÉ EM DEUS 
EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ. 

O Município de VIGIA DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
05.351.606/0001-95, com sede na Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro – Vigia de 
Nazaré/Pa - CEP 68.780-000, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE 
NAZARÉ/PA, sediada na Rua  Noêmia Belém, s/n, Bairro: Centro, Vigia de Nazaré -Pará, CEP 
68.780-000, denominada CONTRATANTE, representado por seu titular, Exmo. Sr. Sr. JOB 
XAVIER PALHETA JUNIOR Prefeito Municipal, brasileiro, casado portador do  CPF nº. 
513.439.912-34, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa a FÉ EM 
DEUS EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 05.249.710/0001-73, com sede na Av. 15 
de Novembro, nº 02, andar 02 piso – sala 01,  Bairro Centro, CEP 68.488-000, Município de 
Breu Branco-Pa, neste ato representada por seu proprietário, o Sr. Wesley Roberto de Jesus 
Brito, brasileiro, solteiro, empresário, portadora do RG nº 4116817 SSP/PA e inscrita no CPF nº 
757.008.672-49, residente e domiciliada na Tv. Minas Gerais, S/N, Km 07, Caripe, CEP 68457- 
200, Município de Tucuruí-Pa, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do, do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e demais legislações, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO Nº 011221-003-PMVN, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
subsequentes, resultante da Adesão de ARP nº 3/2021-008-PMVN da Ata de Registro de Preços 
nº 015/2021, oriunda do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 018/2021/SRP, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Salinópolis/PA, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO PREDIAL E LOGRADOUROS 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, objetivando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PA, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos do 
Pregão Eletrônico 018/2021/SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Salinópolis/PA: 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico 018/2021/SRP, 
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promovido pela Prefeitura Municipal de Salinópolis/PA. 

1.3. Especificação do objeto: 

ITEM 

Especificação do serviço/produto ofertado de 
forma clara e detalhada e ainda deverá 
constar, Marca e Fabricante. UND. QTD. 

VALOR 
UNITÁRIO(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE VIGIA DE NAZARÉ 

unidade 1,00 1.415.434,35 1.415.434,35 

1.4. São partes integrantes deste contrato, como se nele transcritos estivessem, o Edital do 
Pregão Eletrônico – SRP nº 018/2020 e seus anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato, prorrogável na forma do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –PRAZOS, LOCAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços serão executados nos prédios e lougradouros públicos do Municicio de Vigia 
de Nazaré, e outros, localizadas na Zona Urbana e Rural, como descritos abaixo: 
3.1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 
ITEM DISCRIMINAÇÃO ENDEREÇO BAIRRO ZONA 

1 ESPAÇO CULTURAL R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM S/N CENTRO URBANA 

2 FEIRA MUNICIPAL 
TV. GENERALÍSSIMO DEODORO COM R. DAS 

FLORES S/N  
CENTRO URBANA 

3 FEIRA DO MARISCO 
TV. GENERALÍSSIMO DEODORO COM R. 

PROFESSORA NOÊMIA BELÉM S/N  
CENTRO URBANA 

4 GINASIO ATENAS AV. DR. MARCIONÍLIO ALVES S/N SANTA RITA URBANA 

5 MERCADO DE CARNES 
TV. GENERALÍSSIMO DEODORO COM R. 

BOULEVAR MELO PALHETA S/N  
CENTRO URBANA 

6 MERCADO DE PEIXE - ANEXO R. BOULEVAR MELO PALHETA S/N CENTRO URBANA 

7 MERCADO DE PEIXE DO ARAPIRANGA R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM S/N CENTRO URBANA 

8 PAÇO 
R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM COM TV. 

QUINZE DE NOVEMBRO S/N  
CENTRO URBANA 

9 PONTE DO CENTRO 
R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM COM TV. 

HILARIO CARDOSO S/N  
CENTRO URBANA 

10 PONTE DO ARAPIRANGA 
ENTRE A R. BARÃO DE GUAJARÁ E A R. 

SANTANA DE MEDEIROS S/N  
ARAPIRANGA URBANA 

11 PRAÇA DA IGREJA MATRIZ 
R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM COM TV. DO 

SOLIMÃO  
CENTRO URBANA 

12 PRAÇA DA PREFEITURA 
ENTRE A R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM E 

R. BOULEVAR MELO PALHETA S/N  
CENTRO URBANA 

13 PRAÇA SÃO SEBASTIÃO 
TV. SÃO SEBASTIÃO COM R. SETE DE 

SETEMBRO S/N  
ARAPIRANGA URBANA 

14 PRAÇA DO MANTO 
ENTRE A AV. DR. MARCIONÍLIO ALVES E TV. 

GENERALÍSSIMO DEODORO S/N  
SANTA RITA URBANA 
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15 PRAÇA DO PESCADOR 
R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM COM TV. 

HILARIO CARDOSO S/N  
CENTRO URBANA 

16 PRAÇA OLAVO RAYOL 
AV. DR. MARCIONÍLIO ALVES COM R. JOSÉ 

AUGUSTO CORRÊA S/N  
CENTRO URBANA 

17 PRAÇA SÃO CRISTOVÃO PA - 140 COM PA - 412 S/N 
SÃO 

CRISTÓVÃO 
URBANA 

18 PREFEITURA 
R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM COM TV. 

QUINZE DE NOVEMBRO S/N  
CENTRO URBANA 

19 RUA JOSÉ AUGUSTO CORREA R. JOSÉ AUGUSTO CORREA S/N SANTA RITA URBANA 

20 RUA NOEMIA BELEM R. PROFESSORA NOÊMIA BELÉM S/N ARAPIRANGA URBANA 

21 SEINFRA 
TV. QUINZE DE NOVEMBRO COM R. DE 

NAZARÉ S/N  
CENTRO URBANA 

22 TREVO DA ROTATORIA PA - 140 COM PA - 412 S/N 
SÃO 

CRISTÓVÃO 
URBANA 

3.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias, após o recebimento 
da Ordem de Serviço ou de acordo com a solicitação formal do órgão; 
3.3. Em caso de URGÊNCIA, os serviços licitados deverão ser iniciados em até 24(vinte e 
quatro) horas, após o recebimento da Ordem de Serviço ou de acordo com a solicitação 
formal do órgão; 
3.4. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para início dos 
serviços a PMVN, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência; 
3.5. Fica a contratada responsável pela manutenção dos referidos itens, bem como por todo 
o material correlato necessário para tal serviço, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.
3.6. O recebimento e a aceitação dos serviços estarão condicionados após avaliação pelo 
responsável técnico da PMVN, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável. 
3.7. No ato da realização dos serviços, o Relatório de Serviços relacionando todos os 
serviços prestados, quando for o caso, após a verificação da compatibilidade dos mesmos com 
as necessidades expressas por esta PMVN, com comprovação de que o serviço atende às 
necessidades mínimas exigidas e/ou aquelas superiores oferecidas pela CONTRATADA; 
3.8. Nos casos de sinais de defeitos dos serviços, verificados na inspeção dos mesmos, este 
deverá ser corrigido e/ou substituído por outro com as mesmas características, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data de realização da inspeção; 
3.9. Os serviços somente serão dados a contento após testes e aprovação pelo Fiscal do 
Contrato da PMVN. 
3.10. O recebimento e a aceitação dos serviços estarão condicionados à observância de suas 
descrições técnicas após avaliação pelo CONTRATANTE, sendo atestados, mediante avaliação 
técnica favorável. 
3.11. Não serão aceitos serviços diferentes dos especificados no Edital e seus Anexos, fora dos 
prazos mínimos estipulados, em mau estado de conservação, de qualidade inferior. 
3.12. Caso, durante o prazo de garantia, seja constatado quaisquer defeitos ou divergências 
nas características dos serviços, o CONTRATANTE, comunicará o fato, por escrito, a 
CONTRATADA, sendo de até 5 (cinco) dias úteis o prazo para correção dos defeitos e/ou 
troca do serviço, contadas a partir da solicitação efetuada, sem qualquer ônus à Administração 
Pública. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
4.1. O valor total da presente contratação é de R$ 1.415.434,35 (um milhão, quatrocentos e 

quinze mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Código da Ação: 04.122.0008.1008 

Descrição da Ação: Construção, Reforma, Ampliação e Revitalização de Prédios Públicos 

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1001.0000 – Recursos Ordinários 

Disponibilidades: Recursos Próprios 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Código da Ação: 15.451.0006.1010 

Descrição da Ação: Construção, Reforma, Ampliação e Revitalização de Praças e 
Logradouros Públicos 

Natureza de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 1001.0000 – Recursos Ordinários 

Disponibilidades: Recursos Próprios 

6. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO

6.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com 
o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas,
não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 
6.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal 
devidamente certificada/atestada pelo servidor competente; 
6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 
bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 
6.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões 
fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 
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6.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta efetuada 
por meio eletrônico; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 
dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 
6.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela 
CONTRATADA; 
6.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura 
ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 
6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de 
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu 
causa da repactuação de preços dos contratos; 
6.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário; 

6.13. . A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 

6.14. Em caso de eventual atraso no pagamento deve haver atualização financeira 
conforme descrito no item 5.13, acrescido dos juros legais de 1% ao mês. 

6.15. Revisão de preços: 

a) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária
e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
empresa contratada e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração na
entrega dos materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio
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econômico-financeiro inicial do contrato; 

b) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou menos, conforme o caso;

c) Na hipótese da empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc;

6.16. A entrega e recebimento dos sefrviços será acompanhada e fiscalizada por Servidor 
competente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal 
fim. 

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE e DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
7.8. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.9. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
7.9.1. A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação; 

7.9.2. As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

RUA PROFESSORA NOÊMIA BELÉM, S/Nº - CENTRO - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÃO 

7.10. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na execução 
dos serviços, objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas 
sejam consideradas viáveis. 

7.11. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Décima 
Terceira ou no prazo da execução do contrato serão acordados ajustes apropriados, que 
deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

8 CLÁUSULA O DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.1. O objeto desta licitação será recebido por servidor designado ou comissão, na forma do 
art. 15, §8º, da Lei Federal nº 8.666/93, nos prazos e nos termos estabelecidos no projeto 
básico, sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

8.1.1. Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do 
objeto, com as especificações contidas no Projeto Básico, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Provisório; 

8.1.2. Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
assinatura do Termo de Recebimento Provisório e após a verificação de sua 
compatibilidade com as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão 
de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

8.2. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da CONTRATADA. 
8.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente de boa 
qualidade, bem como determinar prazo para sujbstituição do serviço eventualmente fora de 
especificação. 
8.4.1. Os serviços entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório 

e na proposta da CONTRATADA serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme 
o caso, obrigando-se a CONTRATADA a repará-los ou substituí-los (por completo) no
prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Os atos praticados por licitantes ou contratados, contrários ao objetivo desta licitação 
ou de satisfação total ou parcial à obrigação assumida, sujeitam-se os faltosos às penalidades 
estabelecidas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, garantida, sempre a 
defesa prévia, recurso e vistas do processo na forma estabelecida pela lei, a saber: 

9.2. As sanções administrativas ensejadas pelo descumprimento das condições 
estabelecidas neste contrato e demais instrumentos contratuais oriundos do presente certame; 

9.3. São hipóteses, entre outras, de práticas irregulares e suas respectivas sanções: 

 Ocorrências  Sanções Administrativas que poderão ser  
aplicadas 
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I. Deixar de entregar documentação 
exigida no Edital. 

- Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

- Suspensão Temporária 

- Impedimento de licitar/contratar com O Municipio 
de Vigia de Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

II. Fazer Declaração Falsa. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

III. Apresentar documentação falsa. - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

IV. Comportar-se de modo inidôneo. - Advertência; 

- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
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Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; 

- Descredenciamento do SICAF 

V. Cometer fraude fiscal - Advertência; 

- Multa: 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VI. Não mantiver a proposta ou desistir do
lance. 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VII. Não assinar o contrato ou não retirar a
nota de empenho, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

VIII. Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido ou atrasar a execução de 
obra ou serviço. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  
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-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

IX. Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado. 

- Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

X. Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido 

 - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos; - Descredenciamento 
do SICAF 

XI. Deixar de executar qualquer obrigação
pactuada ou prevista em Lei e no Edital da 
Licitação, em que não se comine outra 
penalidade  

- Advertência; 
- Multa: de 1% (um por cento) até 10%(dez por 
cento) do valor total do Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;   

- Descredenciamento do SICAF 

XII. Inexecução parcial do contrato. - Advertência; 
- Multa: 1% (um por cento), até 10%(dez por cento) 
do valor total do Contrato 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
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por dia atraso referente ao valor do Contrato. 

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

XIII. Inexecução total. - Advertência; 
- Multa: 20% (vinte por cento), do valor total do 
Contrato. 

- Multa de mora: 0,1% (zero vírgula um por cento), 
por dia atraso referente ao valor do Contrato.  

-Suspensão Temporária ou Impedimento de 
licitar/contratar com o Municipio de Vigia de 
Nazaré/Pa até 02 (dois) anos;  

- Descredenciamento do SICAF 

9.4. Nas ocorrências dos itens II, III, V, XIII e XIV do acima, sem prejuízo de outras, será, 
ainda, cominada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata com a 
Administração Pública. 

9.5. Os fatos incursos nas ocorrências dos itens II, III e V serão obrigatoriamente 
comunicados à Procuradoria Geral do Município de Vigia de Nazaré-PA para providências 
cabíveis. 

9.6. As sanções estabelecidas, neste contrato, não excluem outras previstas em Lei, nem 
a responsabilidade da licitante/contratada por perdas e danos que der causa pela prática de 
irregularidades. 

9.7. As sanções estabelecidas neste contrato, não impedem a anulação/revogação da 
licitação ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da Administração. 

9.8. DA MULTA 

a) Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento)) sobre o valor do
contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese em que a
empresa fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas
previstas neste Projeto Básico.

b) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO
ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser
aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.

c) A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de documentos e serem
arroladas até 03 (três) testemunhas.

d) Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e
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indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO 
que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.  

e) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior.

f) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar
com a Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem
prejuízo das multas previstas neste contrato, seus anexos, e nas demais cominações
legais.

10 ACOMPANHAMENTO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

10.1. Nos termos do art. 58, III combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10.4. Nos termos do artigo 67 da lei federal 8.666/93, a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA. 

10.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

10.7. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
CONTRATADA, o fiscal deverá de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração 
da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na 
lei, no Edital, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

10.8. Ficará designado via portaria um servidor como FISCAL TITULAR, responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização da execução do contrato da Prefeitura Municipal de Vigia de 
Nazaré/PA, cabendo proceder ao registro das ocorrências, adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo como parâmetro os resultados previstos nos 
contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou possíveis 
irregularidades observadas. 

10.9. O (a) servidor (a) designado (a) será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto e apresentará à CONTRATANTE, relatório comunicando 
qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o 
atesto acerca do recebimento dos materiais; 

10.10. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Empresa 
Contratada. 

10.11. O fiscal do contrato será responsável pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, 
como também, realizar a devida conferência, para verificar a conformidade com a solicitação, e 
ainda: 

10.12. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato; 

10.13. Observar todos os aspectos estipulados (prazo e local de entrega, observância 
acerca das especificações, qualidade e quantidade do objeto contratado); 

10.14. A Fiscalização poderá, inclusive, fazer cumprir a especificações do objeto e demais 
condições constantes do Instrumento Contratual e do Projeto Básico; 

10.15. O fiscal poderá suspender o fornecimento do objeto julgado inadequado, no caso de 
inobservância, pela CONTRATADA, de quaisquer de suas exigências, dentro do prazo por ela 
fixado, ou pela prática de irregularidade ou omissão no comprimento do objeto do contrato; 

10.16. Qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não inflija 
nenhuma cláusula contratual, será feito por escrito, não sendo tomadas em considerações 
quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais; 

10.17. A atuação ou omissão, total parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade pelo cumprimento das obrigações estabelecidas no 
Contrato. 

10.18. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada,  

10.19. Caberá ao titular da CONTRATANTE, ou servidor expressamente designado, a 
atestação das Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de 
pagamento. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
11.1. São obrigações da Contratante: 
a) Receber os bens de acordo com o que consta neste instrumento;

b) Comunicar ao fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas nos veículos locados, para que sejam substituídos e reparados;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
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especialmente designado para esse fim; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços de locação dos

veículos, no prazo e forma estabelecidos no instrumento contratual.
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

f) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo
estipulado, emitindo Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente
aos bens contratados;

g) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do
Contrato, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e
condições deste instrumento.

h) Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as
advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte desta, indicando servidor com competência necessária para proceder
ao recebimento dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais após a verificação das
especificações, qualidade, quantidade e preços pactuados, acompanhando e fiscalizando a
perfeita execução do Contrato.

i) Proceder ao recebimento dos objetos licitados e atestar as Notas Fiscais após a
verificação das especificações, qualidade, quantidade, marca e preços pactuados,
acompanhando e fiscalizando a perfeita execução do Contrato, através da Divisão de
Patrimônio/Fiscal do contrato.

11.2. São obrigações da Contratada: 
a) Executar o objeto deste contrato  de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste

contrato ;
b) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento contratual ou

equivalente, bem como na proposta por si apresentada, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

c) Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste contrato , acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, ano, etc;

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

e) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a
data da entrega, os motivos (caso existam) que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

f) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus bens ou de
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na prestação dos serviços de locação de
veículos;

g) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
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CONTRATANTE. 
h) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, utilizando-se de todos os recursos produtos e

humanos necessários, na entrega, montagem e instalação dos produtos licitados no prazo,
no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências estabelecidas nas
especificações, no edital e na proposta de preços apresentada pela empresa.

i) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas, cumprir
todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco,
com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de
proteção ao meio ambiente sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa, apresentando sempre que exigido os comprovantes de:
I. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
II. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante;

III. Regularidade Trabalhista;
IV. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999);
j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por
seu pagamento à Administração Pública, nem poderá onerar o objeto deste instrumento,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de Salinópolis – Prefeitura Municipal de
Salinas.

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega,
montagem e instalação dos objetos no local indicado, incluindo os possíveis danos causados
por transportadoras, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;

l) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no
total ou em aparte, o objeto deste instrumento em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução de materiais empregados, ressarcindo os eventuais
prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas;

m) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o produto empenhado, bem como pelos
encargos, transportes, carga, descarga, montagem, taxas, impostos e outras despesas
diretas ou indiretas necessárias ao fornecimento e perfeito funcionamento do objeto.

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade participante, durante o
prazo do Contrato, credenciando junto ao órgão um representante para prestar os devidos
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do
Contrato;

o) Informar a unidade participante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes
decorrentes do Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, e-mail, dissolução da
sociedade, falência e outros;
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p) Quando por problemas técnicos os prazos citados neste instrumento não puderem ser
cumpridos, a licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão ao qual caberá
aceitar ou rejeitar as justificativas;

q) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia e
expressa anuência da unidade participante;

r) Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no §
1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

s) Agendar com o setor de obras as entregas de todo o serviço com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas, visando a guarda antecipada de local para estacionamento;

t) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do produto oferecido, fornecendo tudo de
acordo com as Especificações Técnicas e recomendações.

u) Cumprir as demais obrigações exigidas neste instrumento.
11.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste contrato , salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

b) A subcontratação para a execução do objeto deste contrato ;
c) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como
de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau,
durante a vigência deste contrato .

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste contrato;

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. Assegura-se ao 
CONTRATANTE, no caso de rescisão culposa, sem prejuízo das sanções cabíveis, os 
direitos estabelecidos no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 
houver sofrido, comprovados mediante processo administrativo, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pelo fornecimento efetivado prestado em decorrência da a execução 
do Contrato até a data da rescisão. 

12.4. Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste Instrumento. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
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conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Ocaucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos 
limites previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, 
nos Termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas 
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do 
Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma 
legal. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. Incumbirá à Contratante providenciar a disponibilização desta contratação em sítio 
oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além 
das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da 
cidade de Vigia de Nazaré/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
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Vigia de Nazaré/PA, em 01 de dezembro de 2021. 

Job Xavier Palheta Junior 
Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

Wesley Roberto de Jesus Brito 
FÉ EM DEUS EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP 

CNPJ Nº 05.249.710/0001-73 
Representante Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

____________________________    ____________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:        CPF: 
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